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1. INTRODUÇÃO

É da m aior im portância enfatizar de início a natu reza m úl
tip la  das m etas perseguidas e o complexo de realidades que 
deve ser reconhecido e /o u  superado para  atingi-las.

Em  prim eiro  lugar, precisam os d istinguir en tre  m etas p u ra 
m ente econômicas e aquelas com um  conteúdo social substan
cial. Em  m uitos países, e em um  núm ero considerável de 
discussões in ternacionais sobre planejam ento nacional, a  ênfase 
tem  sido dada quase que exclusivam ente ao aspecto econô
mico. As m etas de planejam ento têm  se resum ido na obtenção 
da tax a  m áxim a de crescim ento do produto  nacional, com pa
tíve l com as lim itações im postas pela capacidade da nação em 
m obilizar recursos para  investim ento e pela necessidade de 
m anutenção de um  razoável grau de equilíbrio em seu balanço 
de pagam entos.

Querem os salientar, todavia, as sérias lim itações da acei
tação sem restrições do produto nacional como a única m eta  de

(*) Documento preparado para a Dirección General de Planificación y 
Administración de la Presidência, sob os auspícios de US AID /Panam á, 
junho, 1972.
Traduzido do original inglês “A Note on the Main Goals of the 
Planning Process”.

(**) O autor é professor da Universidade de Chicago.
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política econômica, as quais são de dois tipos: a) as derivadas 
do conceito e da m etodologia da contabilidade da renda nacio
nal; e b) as derivadas da existência de outras m etas sociais 
im portantes. T ratarem os disso a seguir.

2. AS LIMITAÇÕES CONCEPTUAIS DA CONTABILIDADE
DA RENDA NACIONAL

As lim itações conceptuais da contabilidade da renda  nacio
nal já  foram  há tem po reconhecidas pelos principais econo
m istas da área. Em princípio, a m etodologia-padrão considera 
como parte  do produto ou renda nacional som ente aqueles ele
m entos que têm  preço no mercado. Em  princípio tam bém , 
estim a os serviços dos fatores de produção pelo salário m one
tá rio  que tais fatores recebem  para  o uso de um  padrão p u ra
m ente m onetário. São com um ente feitos, alguns ajustes, como 
por exemplo, a estim ação de qual seria o aluguel em  casas 
ocupadas pelos seus proprietários e a inclusão, como p arte  de 
rem uneração ou salários de operários e em pregados, do valor 
do rendim ento que eles recebem  em  form a não m onetária. Mas 
um  grande núm ero de itens é omitido ou classificado de form a 
que tende a desorientar todos aqueles que não conhecem pro
fundam ente o processo de contabilidade nacional. Assim, i) 
os trabalhos produtivos que os m em bros de um a fam ília rea li
zam em  casa — sejam  as tarefas d iárias da dona de casa ou o 
trabalho por parte  da fam ília in te ira  em reform ar, ou mesmo 
construir, sua casa, — sim plesm ente não são incluídos na renda 
ou produto nacional (em bora o produto dos m em bros da fam í
lia trabalhando em  fazendas ou em lojas de sua propriedade 
o seja). P or outro lado, ii) o valor do tem po “investido” pelas 
pessoas que procuram  m elhorar sua situação por meio da edu
cação tam bém  não é considerado nas contas nacionais.

Os salários dos professores, en tre tan to , são incluídos, mas 
iii) deve-se acrescen tar que sua contribuição ao produto nacio
nal, sendo m edida por aquilo que lhes é pago, é assim  baixa 
antes de um  ajuste  de salários e alta  im ediatam ente após — 
o que, em  geral, não refle te  um a m udança substancial na qua
lidade do ensino m inistrado de um  período para o seguinte. E 
o que é verdade para os professores o é tam bém  para  os fu n 
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cionários públicos em geral, exceto para  aqueles que traba lham  
em  algum as agências autônom as, com regim e sem elhante ao 
do setor p rivado (1).

A seguir iv) há  toda um a gam a de serviços proporcionados 
g ratu itam en te  ao público, tais como estradas, parques, praias, 
etc.. Esses são incluídos nas contas nacionais som ente através 
de seus custos de m anutenção e operação, que, podem  ser m uito 
pequenos em  relação a seu verdadeiro  valor para  os usuários.

Ao c ita r essas lim itações da m etodologia da contabilidade 
nacional, não tivem os a intenção de criticar a es tru tu ra  e o uso 
das contas nacionais, que são extrem am ente im portantes para  
nossa com preensão do processo econômico. De fato, há sérios 
m otivos para  as contas nacionais serem  assim construídas. 
P a ra  c itar um  deles, precisam os reconhecer que ainda não 
foram  elaborados procedim entos objetivos que atribuam  um  
valor quantita tivo  para  a produtividade que se desenvolve em  
cada lar, ou que possam estim ar o produto gerado por servido
res públicos que de algum  modo difere do que eles ganham . 
Citando outro, m uitos usos das contas nacionais dizem respeito 
a fluxos financeiros (por exemplo, o que as pessoas têm  dispo
nível para  gastar) e, para  esses usos, qualquer procedim ento 
que se desviasse do valor de m ercado dos bens e serviços 
dim inuiria  m uito a validade do sistem a de contabilidade 
nacional.

Nossa intenção, portanto, não é negar a validade do sistem a 
de contabilidade nacional mas sim reconhecer que, devido a 
suas lim itações técnicas, não pode ser usado como única fina
lidade do processo de planejam ento nem  como o único ind i
cador de seu êxito.

3. A IMPORTÂNCIA DE OUTRAS METAS SOCIAIS

A im portância de outras m etas sociais é um a razão ainda 
mais forte para  os conceitos da contabilidade nacional não desem 

(1) Uma elevação nos salários do setor privado também aparece como 
um aumento na renda recebida por e atribuída ao fator trabalho, 
porém, a menos que seja acompanhada de um aumento de produti
vidade, provavelmente corresponderá a uma redução nos lucros, dei
xando o produto nacional pelo menos em termos reais inalterado.



70

penharem  um  papel transcendente na determ inação da e s tru 
tu ra  e do conteúdo de um  plano nacional. D en tre  elas as 
principais são: i) a m elhoria da distribuição de renda, exces
sivam ente desigual no Panam á, ii) o fortalecim ento do sis
tem a educacional de m olde a possibilitar a todos os jovens igual 
acesso a ele, e iii) adoção do princípio (de ex trem a im por
tância) de que as decisões públicas devem  operar de um a form a 
ju s ta  e não discrim inatória. E num erar, sim plesm ente, esses 
objetivos sociais pode parecer banal, m as há in ter-relações en tre  
eles e sutilezas em  cada um  que justificam  m aior esclareci
m ento. Considere-se o caso de distribuição da renda. Quando 
dizemos que desejam os m elhorá-la, estam os em  larga m edida 
baseando nosso ju lgam ento não tan to  em  sua desigualdade 
quanto  em  sua injustiça. Se a m aioria dos pobres constituísse 
os grupos m ais jovens da força de trabalho  e tivesse boas pers
pectivas, no co rrer do tem po, de aum en tar apreciavelm ente sua 
renda, atingindo m elhor situação econômica, poder-se-ia veri
ficar um a substancial desigualdade na  renda, como em  qualquer 
época, m as não de form a a constitu ir m otivo da tão difundida 
preocupação» social. Todavia, este não é o caso. Os pobres, que 
hoje são velhos ou de m eia idade, em  geral o foram  por toda a 
v ida e os jovens que são pobres se defron tam  com perspectivas 
para  o fu tu ro  m uito inferiores às dos jovens que estão “bem 
de v ida” Esta rep resen ta  um a das razões principais da nossa 
preocupação com os problem as de pobreza e distribuição de 
renda e, em sua origem, a questão é de igualdade de oportu
n idades e justiça. O sistem a educacional tem  frequentem ente 
funcionado de form a a refo rçar o círculo vicioso da pobreza.
Os filhos dos pobres (especialm ente em áreas ru ra is) recebem, 
em geral, educação de qualidade in ferio r à de outros grupos. 
Não apenas auferem  m enor benefício da educação nesse sen
tido, como tam bém  estão menos preparados que seus colegas 
m ais abastados para  a ting ir níveis de educação m ais elevados. 
E sta é um a razão pela qual um a fração significativam ente m enor 
de crianças pobres alcança níveis educacionais m ais altos. O utra 
razão ainda é que a necessidade econômica frequentem ente 
força as crianças de fam ílias pobres a abandonar o processo 
educacional cedo dem ais. U m a vez m ais a essência da dife
rença reside fundam entalm ente na  desigualdade. O que é  pos
sível p a ra  crianças de outros grupos é quase ou absolutam ente 
im possível p a ra  os filhos dos pobres. Quando olhamos as dife
renças de ren d a  en tre  grupos de idade sim ilar m as de origens 
diferentes, verificam os que estas surgem, em  considerável me-
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dida, de diferenças no nível educacional atingido, o qual, por 
sua vez, é o resu ltado  de discrim inação e in justiça  no acesso 
à  escolaridade adequada en tre  os diversos grupos sócio-eco- 
nômicos.

Das três m etas sociais enum eradas acima, a de equidade e 
ju stiça  é, sem dúvida, a fundam ental e, num  sentido profundo, 
im plica, abrange e sobrepassa as outras duas. F requentem ente, 
não apenas no P anam á m as em  todos os países, program as des
tinados a a ju d ar os que estão em  desvantagem  term inam  bene
ficiando principalm ente outros grupos. Com m uita  frequência, 
tam bém , program as anunciados como benéficos para  a socie
dade como um  todo transform am -se de fato  em  meios pelos 
quais um a m inoria favorecida prospera às expensas da grande 
m aioria. O utros program as ainda, sem conceder vantagens 
particu larm en te  fortes a nenhum  grupo social, resu ltaram  em  
custos excessivos que foram  pagos pelo consum idor em  geral e 
a ting iram  m ais duram ente os grupos com menos condições para  
supo rtar essa carga.

O princípio de equidade e justiça vai m ais além, a ponto 
de se poder dizer que é v ita l para  a estabilidade da p rópria  
es tru tu ra  de um a sociedade. Devemos encarar o fato de que 
leis de todos os tipos fazem  distinção en tre  grupos. Preços 
m ínim os afetam  os fazendeiros; impostos e quotas afetam  adver
sam ente os que consomem ou usam  os produtos em  questão e 
beneficiam  aqueles que os produzem ; e leis fiscais em  geral 
colocam pessoas ou em presas en tre  categorias d istin tas que são 
tra tad as ou afetadas diferentem ente. A questão não é se as 
nossas leis dividirão, explícita ou im plicitam ente, as pessoas 
em  d iferentes grupos, o que fa ta lm ente  acontecerá. A questão 
apropriada é saber como os grupos são diferenciados uns dos 
outros e tra tados ou afetados de form a diferente como resu l
tado de nossas políticas e leis.

Q uanto m ais a rb itrá ria s  forem  as. distinções en tre  grupos, 
e quanto  m enos com patível com os padrões aceitos de justiça  
for este tra tam ento  diferencial, m ais céticas as pessoas se to r
narão  a  respeito  da es tru tu ra  e da organização da sociedade em  
que vivem. É claro que algum as distinções estão de acordo 
com o critério  de justiça. Os pobres devem  pagar menos im 
postos, em  relação à sua renda, do que os ricos; os que estão 
em  piores situações têm  m aior necessidade de serviços espe
ciais do governo do que os que não estão, etc..



Onde existem  problem as sérios de desem prego ou subem - 
prego, as ativ idades que de fato levam  à solução desses pro
blem as devem  ser estim uladas em detrim ento  daquelas que 
não o fazem. U m a região em  que as condições existentes con
denam  sua população a piores perspectivas de fu tu ro  quando 
com paradas com as do resto do país, necessita de atenção 
especial.

Mas, lado a lado às distinções (en tre  grupos) que estão 
em consonância com os padrões de equidade e justiça, há outras 
que não o estão. Brechas nas leis proporcionam  vantagens 
especiais a categorias particu lares de contribuin tes com resu l
tado deles que eles não arquem  com a parcela ju sta  da carga 
tribu tária . Isenção de im postos e outros estím ulos que visam  
prom over o desenvolvim ento econômico resu ltam  com frequên
cia em benefícios maciços a pequenos grupos de em presários 
nas áreas atingidas. Tarifas elevadas e quotas a rb itrá ria s  sobre 
as im portações funcionam  sim ilarm ente, ajudando principal
m ente as em presas das indústrias em  questão, em preju ízo  dos 
consum idores em geral. G aran tia  de preços beneficiam  prin 
cipalm ente os fazendeiros ricos, que detêm  a m aior parte  da 
produção.

Mesmo a educação un iversitária  g ra tu ita  p ara  todos (con
traposta  a um a educação un iversitária  g ra tu ita  apenas para  os 
pobres) pode ser questionada em  term os dos padrões subjacentes 
de equidade, especialm ente à luz dos custos envolvidos e dos 
benefícios substanciais que cada estudan te recebe.

A ta refa  para o planejam ento, então, não é apenas estri
tam ente econômica, m as é antes a de d ar im portan te peso à 
criação de um a sociedade que re flita  adequadam ente nossos 
padrões de justiça  e equidade.

E xecu tar essa tarefa, por sua vez, acarre ta rá  não apenas 
o exam e profundo das leis e dos program as existentes, de form a 
a corrig ir os desvios<*que. possam  apresen tar em  relação a 
esses padrões, m as tam bém  o desenvolvim ento de políticas e 
program as alternativos- ou adicionais que possam  m elhor serv ir 
à causa da justiça econômica e social.
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4. COMPLEMENTARIDADE E CONFLITO ENTRE 
AS PRINCIPAIS METAS

E nquanto nas seções precedentes enfatizam os a im portân
cia v ita l das m etas sociais além  das econômicas para  o processo 
de planejam ento, ocupar-nos-em os agora das in terações en tre  
os dois tipos de m etas nesse processo.

Felizm ente, os dois tipos de m etas não estão sem pre em 
conflito e, de fato, na m aior p a rte  das vezes, são altam ente 
com plem entares.

G lobalm ente, quaisquer que sejam  os objetivos em  relação 
ao uso do produto  do nosso sistem a econômico, por m aior que 
seja o seu nível, podemos geralm ente conseguir mais. Isso 
significa que devemos lu ta r  para  a  obtenção do uso econômico 
pleno dos recursos disponíveis e por em pregá-los o m ais produ
tivam ente possível. Assim, por exemplo, as m etas que obje
tivam  em pregar a tiva e p rodutivam ente os desem pregados e 
achar em prego m ais produtivo para  a  força de traba lho  subem - 
pregada (que são em  grau  considerável m etas sociais), são tam 
bém  com patíveis com os objetivos econômicos de planejam ento. 
S im ilarm ente, em  considerável medida, políticas que reduzam  
o grau  de privilégios fiscais de alguns tipos de em presas (a que 
nos referim os acim a sob a rub rica  da equidade) tam bém  redun
darão em  benefício da economia como um  todo, a través do 
aum ento da eficiência com que esta opera. P rivilégios fiscais 
(que efetivam ente significam  subsídios ocultos) tendem  a a tra ir  
os recursos da nação para  atividades menos lucrativas, se com
paradas às atividades não protegidas, em  que os recursos, sem os 
privilégios, seriam  provavelm ente aplicados. A  redução desses 
privilégios, consequentem ente, serve para  aum en tar a  eficiên
cia com que a economia funciona, além  de prom over o ideal 
de justiça.

O m esm o pode ser dito a respeito da redução do g rau  de 
desigualdade na  concessão de proteção alfandegária a  d iferen
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tes atividades; um a vez m ais as m etas de justiça e de eficiên
cia econômica tendem  a andar lado a lado.

O caso da educação se apresen ta  um  tan to  diferente. A 
curto  prazo, em bora consuma recursos, um a am pliação do pro
gram a de educação não estim ula o produto  nacional. Contudo, 
a longo prazo, um a m elhor form ação dos que estão educados 
contribui positivam ente para  a produtiv idade to ta l da econo
mia, o mesmo acontecendo com as poupanças advindas desses 
rendim entos maiores.

Assim, a educação é sem elhante a um  investim ento, em 
pregando os recursos presentes para produzir m aiores rendas 
fu turas. É m ais que provável que os investim entos em  edu
cação feitos no Panam á tenham  sido e continuem  sendo a lta 
m ente produtivos, no sentido econômico de que as fu turas 
rendas geradas justificam  am plam ente custos envolvidos no 
presente. Supondo verdadeiro  que o program a educacional 
do Panam á objetive incorporar um  núm ero cada vez m aior de 
crianças pobres em todos os níveis, temos, por conseguinte, 
outro caso de um  im portan te in strum en ta l de política que serve 
para  alcançar sim ultaneam ente objetivos sociais e econômicos 
de longo prazo. P rovavelm ente o m esm o possa ser dito sobre 
program as destinados a m elhorar a saúde dos segm entos des
favorecidos da sociedade.

O caso de um a m elhor distribuição de renda é algo mais 
complicado.

A lite ra tu ra  sobre desenvolvim ento econômico se acha 
rep le ta  de afirm ações no sentido de que esta m eta esteja em  
conflito direto com a de crescim ento econômico, pois se aceita 
que um a transferência  de dinheiro dos ricos para  os pobres 
reduz a poupança total, um a vez que os ricos tendem  a poupar 
um a porcentagem  m aior do seu acréscim o de renda (ou a 
reduzir sua poupança em  um a porcentagem  m aior no caso de 
um a redução na renda) que os pobres. Em seus próprios term os,
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essas afirm ações têm  que ser aceitas. Os fatos são realm ente como 
se apresentam . Todavia, indo além, há pelo m enos um a con
sideração im portan te  que nos induz a m odificar a conclusão 
de que as m etas de redistribuição de renda e as de crescim ento 
econômico estão necessariam ente em  conflito. E sta se refere  
à fonte que gera a  redistribuição de renda. P ara  transferências 
d iretas de grupos de a lta  poupança para  grupos de poupança 
m ais baixa, a conclusão tradicional é correta.

Mas quando a redistribuição ocorre através do aum ento de 
produtiv idade dos estratos m ais baixos da economia — por 
exemplo, a través da educação e de program as de treinam ento, 
a través de um  serviço de saúde m elhor, ou pela absorção dos 
desem pregados e subem pregados de form a a acrescentar sua 
contribuição produtiva à economia, — não há conflito en tre  um a 
ta l redistribuição e o objetivo estritam ente econômico de aum en
tos do produto nacional. Concluímos, então, com referência à 
redistribuição de renda, que certas m edidas (por exem plo as 
ditadas por nosso julgam ento de equidade, segundo as quais os 
grupos de rendas m ais altas no Panam á devam  arcar com um a 
fração m aior da carga trib u tá ria  to ta l), podem de fato produzir 
um  pequeno efeito desfavorável na taxa  de crescim ento do 
produto, enquanto que outras m edidas (as que perm itam  às 
crianças pobres m aior acesso à educação e tre inam ento  ou que 
absorvam  os desem pregados e subem pregados de form a mais 
produtiva), tenderão a intensificar o progresso econômico.

Preconizam os ambos os tipos de m edidas — o segundo por 
causa da com plem entaridade de metas, e o prim eiro por acre
ditarm os válido pagar algum  preço (indubitavelm ente pequeno, 
porque não consideram os m udanças bruscas), em term os de 
produto econômico para  to rn ar o sistem a m ais de acordo com 
as norm as com um ente aceitas de justiça e equidade.

Assim, das cinco principais m etas form uladas — absorção 
produtiva de desem pregados e subem pregados, redução do tr a 
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tam ento  privilegiado de certas atividades, fac ilita r o acesso, 
particu larm en te  aos pobres, à boa educação e treinam ento , m e
lhoria  da saúde da população a través do aperfeiçoam ento dos 
serviços m édico e sanitários e um a m elhor d istribuição de 
renda — as quatro  p rim eiras têm  conseqüências provavelm ente 
favoráveis à m eta  de produtiv idade e crescim ento econômico, 
e a  q u in ta  tam bém , em  considerável m edida. O conflito en tre  
m etas, então, parece constitu ir antes a exceção que a regra.


